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(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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Cachoeiro conquista Selo Ouro em Alfabetização 
de Crianças
Cachoeiro de Itapemirim conquistou o selo ouro 
em Alfabetização pelo Ministério da Educação 
(MEC). Trata-se de um reconhecimento das boas 
práticas aplicadas na alfabetização, fundamen-
tado pelo Art. 34 do decreto nº 11.556, de 12 de 
junho de 2023, que instituiu o Compromisso Na-
cional Criança Alfabetizada.

A iniciativa visa reconhecer os esforços realizados 
pelas secretarias de educação estaduais, distrital 
e municipais em prol da educação. Este emblema 
atesta o empenho das gestões em assegurar o di-
reito à alfabetização das crianças, sendo uma for-
ma de reconhecimento simbólico, não financeiro.

O Selo Alfabetização é organizado a partir da cole-
ta, da sistematização e da avaliação de evidências 
objetivas das ações desenvolvidas pelas secreta-
rias de educação no campo das políticas de alfa-
betização. Essas ações ocorrem em consonância 
com o Compromisso Nacional Criança Alfabeti-
zada e buscam consolidar a institucionalização e 
implementação da política de alfabetização, por 
meio da formação de professores e gestores, dis-
tribuição de materiais didáticos complementares 

e da avaliação dos processos educativos, entre 
outros.

“Recebemos essa notícia com grande alegria. 
Esse reconhecimento é merecido, considerando 
o trabalho realizado por todos os setores da nos-
sa secretaria ao longo do ano letivo de 2024. Sem 
dúvida, esse selo vai nos incentivar ainda mais a 
aprimorar nossas práticas de gestão pública, que 
devem sempre estar em sintonia com o cumpri-
mento das metas estabelecidas”, destaca Cristina 
Lens, secretária municipal de Educação de Cacho-
eiro.

“É com enorme satisfação que celebramos mais 
essa conquista para nossa cidade. Esse reconhe-
cimento reflete o compromisso de nossa gestão 
em trabalhar com seriedade, dedicação e foco nas 
metas que traçamos para o desenvolvimento de 
políticas públicas eficazes. Continuaremos empe-
nhados em promover melhorias que beneficiem 
diretamente nossa população e fortaleçam nossa 
administração como um exemplo de responsabili-
dade e eficiência”, aponta o prefeito Victor Coelho.

Iniciativa visa reconhecer os esforços realizados pelas secretarias de educação
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Abertas as inscrições para o Conselho Municipal da 
Juventude de Cachoeiro

CMJ é um espaço de representação e diálogo dedicado à juventude local

Estão abertas as inscrições para o Conselho 
Municipal da Juventude (CMJ) de Cachoeiro 
de Itapemirim, referente ao biênio 2025/2027. 
O prazo para inscrição vai até as 23h59 do dia 
21 de dezembro de 2024. Jovens, coletivos ju-
venis, movimentos sociais e organizações que 
atuam em prol da juventude estão convida-
dos a participar do processo.

O CMJ é um espaço de representação e diálo-
go dedicado à juventude local, com o objeti-
vo de promover debates, acompanhar e con-
tribuir para a execução de políticas públicas 
voltadas para os jovens no município. Esta é 
uma oportunidade para atuar diretamente na 
construção de uma cidade mais inclusiva e ali-
nhada às necessidades das novas gerações.

As inscrições podem ser feitas por meio do 
portal de transparência no site da Prefeitura 
de Cachoeiro de Itapemirim. Para mais infor-
mações sobre o processo de inscrição e os re-
quisitos necessários, os interessados podem 
entrar em contato pelo e-mail do conselho: 
semcit.cmj@cachoeiro.es.gov.br.

“A participação de jovens e coletivos é es-
sencial para fortalecer a representatividade 
no conselho e garantir que as demandas da 
juventude sejam ouvidas e atendidas. Faça 
parte dessa iniciativa e contribua para trans-
formar o futuro do município”, avalia Tathiane 
Cardoso, secretária municipal de Cidadania, 
Trabalho e Direitos Humanos de Cachoeiro.
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Definidos confrontos das finais do Campeonato 
Municipal de Futebol Amador de Cachoeiro

Grande final será realizada no domingo (15)

Nesse domingo (8), foram definidas as finais 
do Campeonato Municipal de Futebol Amador 
de Cachoeiro. Com dois jogos bastante dispu-
tados, a competição chega à reta final prome-
tendo ainda mais emoção.

As partidas foram realizadas no campo Grê-
mio Santo Agostinho. Na categoria aspirante, 
o Operário do Gonzaga venceu o Villarreal por 
2 a 1.

Já na categoria principal, a vaga foi definida 
nos pênaltis depois dos times Botafogo do Gil-
son Carone e Operário do Gonzaga por 1 a 1. 
O time do Gilson Carone avançou, ganhando 
por 5 a 4.

Final no domingo (15)

A grande final será realizada no domingo (15), 
com os confrontos entre as equipes aspirantes 
do Operário do Gonzaga e Santos do Zumbi, 
às 12h45 e as principais do Botafogo do Gilson 
Carone e PSG, às 14h45. o local dos jogos será 
divulgado em breve.
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Decreto Nº 0034815/2024-5 de dezembro de 2024

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008093/2023 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.084.174,78 (Um Milhão, Oitenta e Quatro Mil, 
Cento e Setenta e Quatro Reais, Setenta e Oito Centavos), para reforço das seguintes dotações orçamen-
tárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64, con-
forme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 05/12/2024

VICTOR DA SILVA COELHO
PREFEITO MUNICIPAL



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7200 - 10 de Dezembro de 2024

  10



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7200 - 10 de Dezembro de 2024

  11



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7200 - 10 de Dezembro de 2024

  12



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7200 - 10 de Dezembro de 2024

  13



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7200 - 10 de Dezembro de 2024

  14



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7200 - 10 de Dezembro de 2024

  15



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7200 - 10 de Dezembro de 2024

  16



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7200 - 10 de Dezembro de 2024

  17



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7200 - 10 de Dezembro de 2024

  18



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7200 - 10 de Dezembro de 2024

  19



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7200 - 10 de Dezembro de 2024

Decreto Nº 0034821/2024-6 de dezembro de 2024

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008093/2023 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 3.910.766,60 (Três Milhões, Novecentos e Dez 
Mil, Setecentos e Sessenta e Seis Reais, Sessenta Centavos), para reforço das seguintes dotações orçamen-
tárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: EX-
CESSO DE ARRECADAÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item II, da Lei Federal nº 
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 06/12/2024

VICTOR DA SILVA COELHO
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto Nº 0034822/2024-6 de dezembro de 2024

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008093/2023 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 2.217.988,55 (Dois Milhões, Duzentos e Dezesse-
te Mil, Novecentos e Oitenta e Oito Reais, Cinquenta e Cinco Centavos), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64, con-
forme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 06/12/2024

VICTOR DA SILVA COELHO
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto Nº 0034823/2024 - 9 de dezembro de 2024

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008093/2023 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza. 
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 34.300,00 (Trinta e Quatro Mil, Trezentos Reais), 
para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64, con-
forme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 09/12/2024

VICTOR DA SILVA COELHO
PREFEITO MUNICIPAL
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Portaria Nº 0002600/2024-9 de dezembro de 2024

Remanejamento de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
RESOLVE:

Art. 1º Efetuar o Remanejamento de R$ 332,44 (Trezentos e Trinta e Dois Reais, Quarenta e Quatro Centa-
vos), para acréscimos dos seguintes sub-elementos da despesa orçamentárias, conforme segue:

Art. 2º Os recursos para atender o disposto 1º, será proveniente do remanejamento de redução dos seguin-
tes sub-elementos da despesa orçamentária:

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 09/12/2024

VICTOR DA SILVA COELHO
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 2.584/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE  LICENÇA
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas  atribuições  delegadas  através dos
Decretos nºs. 18.275/2008 e 34.401/2024, 

RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado a concessão de
licença  para  tratamento  de  saúde aos  servidores abaixo  mencionados,
conforme atestados médicos apresentados e anexos aos referidos processos,
nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

PROC. Nº
DURAÇÃO INÍCIO

ALDALECIA DE SOUZA SANTOS
CARDOSO PROF PEB A SEME 02 DIAS 28/11/2024 89239/2024 

DANIELLY GOMES CALIMAN PROF PEB C SEME 02 DIAS 26/11/2024 88201/2024 

DENISE MENDES CARRIJO DIAS PROF PEB D SEME 04 DIAS 26/11/2024 88202/2024 

DERLI FERREIRA LAURINDO PROF PEB B SEME 02 DIAS 27/11/2024 88200/2024 

ELIA MARA PESSINI PROF PEB B SEME 01 DIA 27/11/2024 88689/2024 

ILA APARECIDA DE MATOS
BATISTA 

CUIDADOR SEME 14 DIAS 28/11/2024 88994/2024 

LEONARDO PACHECO PONTES PROF PEB B SEME 03 DIAS 27/11/2024 88690/2024 

LETICIA ALVES TEIXEIRA DE
OLIVEIRA 

PROF PEB A SEME
02 DIAS
02 DIAS

26/11/2024
28/11/2024

88197/2024
 88691/2024 

MARCELE SILVA DOS SANTOS PROF PEB A SEME 01 DIA 26/11/2024 88203/2024 

PAULICEIA AMARO MACHADO
SILVESTRE 

AUXILIAR DE EDUCACAO SEME 01 DIA 26/11/2024 88627/2024 

ROSELY FERREIRA DE OLIVEIRA
SILVA PROF PEB A SEME 01 DIA 27/11/2024 88693/2024 

TEREZINHA CLEVELARES
SECCHIN 

AUX. DE SERV. PUB.
MUNICIPAIS

SEME 02 DIAS 26/11/2024 88199/2024 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de dezembro de 2024.

 ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300340030003300300035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 2.585/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE  LICENÇA
POR  MOTIVO  DE  DOENÇA  EM  PESSOA  DA
FAMÍLIA.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições delegadas através dos Decretos nºs.
18.275/2008 e 34.401/2024, resolve:

Art.  1º Conceder licença  por  motivo  de
doença em pessoa da família aos servidores abaixo mencionados, conforme
atestados  médicos  apresentados  e  anexos  aos  processos  respectivos,  nos
termos do Artigo 102 da Lei nº 4.009/1994, Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais, alterado pela Lei nº 7350/2015, e dos Decretos nºs. 28.959/2019 e
33.608/2023.

SERVIDOR LOTAÇÃO DIAS INÍCIO PROC. Nº

GRACIENE DA PENHA SILVA BASTOS SEME 02 DIAS 04/11/2024 85308/2024 

JULIANA MOREIRA PIRES SEME 07 DIAS 18/11/2024 83736/2024 

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de dezembro de 2024.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300340030003300390032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.586/2024

CONSIDERA  DE  EFETIVO  EXERCÍCIO
O  AFASTAMENTO  EM  VIRTUDE  DE
CASAMENTO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.401/2024, 

RESOLVE:

Art. 1º  Considerar de efetivo exercício o
afastamento  dos  servidores  abaixo  mencionados,  no  período  de
08 (oito) dias,  em virtude de  CASAMENTO, nos termos do Art. 56,
Inciso II e Art. 152, Inciso I, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 – Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais. 

SERVIDOR LOTAÇÃO A PARTIR DE PROC. Nº

ALINE MAROCHIO GUIMARÃES SEME 27/11/2024 90025/2024 

MAURICIO PICOLI LIMA SEMFA 30/11/2024 88520/2024 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de dezembro de 2024.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300340030003400310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7200 - 10 de Dezembro de 2024

PORTARIA Nº 2.588/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.401/2024,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 88631/2024, 

RESOLVE:

Art.  1º Considerar autorizado a
prorrogação  do  benefício  auxílio-doença concedido  à  servidora
FRANCIELE LESSA MENDONÇA DETORI,  Professor PEB-B, lotada
na  SEME,  no  período  de  120  (cento  e  vinte)  dias,  a  partir  de
27 de novembro de 2024, de acordo com laudo médico deferido
pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo Innovar),
nos  termos  do  artigo  2º  da  Lei  nº  7859/2020  e  Decreto  nº.
29.111/2019.

Art.  2º  Conceder  alta  à  servidora
mencionada,  em  virtude  de  perícia  médica  realizada  no  dia
27  de  novembro  de  2024,  conforme  laudo  médico  constante  no
referido  processo, com  retorno  ao  trabalho  a  partir  de
27  de  março  de  2025, nos  termos  do  artigo  2º  da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de dezembro de 2024.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300340030003400340034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7200 - 10 de Dezembro de 2024

PORTARIA Nº 2.589/2024 

ACRESCENTA  SERVIDOR NA  PORTARIA
Nº 2.375/2024, QUE TRATA DA ESCALA
DE  FÉRIAS  DOS  SERVIDORES  E
EMPREGADOS  PÚBLICOS  MUNICIPAIS,
A  SEREM  USUFRUÍDAS  NO  DECORRER
DOS ANOS DE 2025 E 2026.

A  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos nºs. 18.275/2008 e 34.401/2024,
tendo em vista o que consta no processo nº
87237/2024,

RESOLVE:

Art.  1º  Acrescentar  o  servidor  abaixo
mencionado ao anexo da Portaria nº 2.375/2024, que aprova as férias
dos servidores e empregados públicos municipais da Prefeitura Municipal
de Cachoeiro de Itapemirim, a serem gozadas no decorrer do ano de
2025 e 2026, nos termos do Artigo 70 da Lei nº 4009/94, com alteração
dada pelas Leis n°s 7350/2015 e 7796/2019.

MATR. NOME ADMISSÃO  CARGO VINCULO LOTAÇÃO PERÍODO
AQUISITIVO 

PERÍODO
DE FÉRIAS

009929 ELOA JANES MARIA GONÇALVES 03/04/1998 PROF PEB A EFETIVO SEME
03/04/2023 a
02/04/2024 

02/01/2025 a
31/01/2025 

Art.  2º  Esta  Portaria  entrará  em vigor  na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de dezembro de 2024.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM 
Secretária Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300340030003400330039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300340030003400330039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7200 - 10 de Dezembro de 2024

PORTARIA Nº 2.590  /2024  

DISPÕE  SOBRE AFASTAMENTO DE
SERVIDORES PELA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS À JUSTIÇA ELEITORAL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos  nºs.  18.275/2008  e  34.401/2024,
tendo em vista o que consta nos processos nºs
resolve: 

RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado o afastamento
de  expediente  aos  servidores  abaixo mencionados, nos  períodos
mencionados, tendo em vista a participação e prestação de serviços à Justiça
Eleitoral, com base no art. 56, Inciso V, da Lei nº 4.009/94.

SERVIDOR LOTAÇÃO PERÍODO PROC. Nº

ANDRESSA CAROLO RAIMUNDO SEMUS 12,13,23 e 30/12/2024 87966/2024

LIGIANNY BREDA CAIADO SEMUS 21 e 22/11/2024 74856/2024 

MONICA REGINA ROSA DE CASTRO
ARAUJO 

SEMDES 26,27/12/2024 86717/2024

RITA DE CASSIA ABDALA RODRIGUES SEMAD 29/11/2024 48846/2024 

SINTIA APARECIDA DA SILVA CASTRO SEMUS
06,09,10,26,27 e

30/12/2024
86452/2024

SUSANY GARCIA CALVI PGM 09/12/2024
74310/2022
85123/2024

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de dezembro de 2024.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300340030003400390037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7200 - 10 de Dezembro de 2024

PORTARIA Nº 2.591/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.401/2024,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  88629/2024,
resolve:

Art.  1º Considerar autorizado a
prorrogação  do  benefício  auxílio-doença  concedido  à  servidora
MARCELA CELIN CALEGARIO, Fisioterapeuta, lotada na SEMUS, no
período de 60 (sessenta) dias, a partir de 26 de novembro de 2024,
de  acordo  com  laudo  médico  deferido  pela  MEDTRAB  Medicina  e
Segurança do Trabalho (Grupo Innovar), nos termos do artigo 2º da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art.  2º  Conceder  alta  à  servidora
mencionada,  em  virtude  de  perícia  médica  realizada  no  dia
27  de  novembro  de  2024,  conforme  laudo  médico  constante  no
referido  processo, com  retorno  ao  trabalho  a  partir  de

25  de  janeiro  de  2025, nos  termos  do  artigo  2º  da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de dezembro de 2024.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300340030003400340036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7200 - 10 de Dezembro de 2024

PORTARIA Nº 2.593/2024

ALTERA  PERÍODO  DE  FÉRIAS  DO
SERVIDOR  CONSTANTE  NA  PORTARIA
Nº 2.375/2024.

A  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos nºs. 18.275/2008 e 34.401/2024,

RESOLVE:

Art.  1º  Alterar  o  período  de  férias  do
servidor  abaixo  mencionado,  e  constante  na  Portaria  nº  2.375/2024,
passando a constar da seguinte forma:

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. Nº
PERÍODO DE

FÉRIAS
PERÍODO DE

FÉRIAS

MARCIO FRANCISCHETTO AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS 

SEMUS
02/01/2025 a
31/01/2025 

02/06/2025 a
01/07/2025 

 85013/2024

Art.  2º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de dezembro de 2024. 

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300340031003200310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7200 - 10 de Dezembro de 2024

PORTARIA Nº 2.594/2024

ALTERA  PERÍODO  DE  FÉRIAS  DO
SERVIDOR  CONSTANTE  NA  PORTARIA
Nº 2.439/2023.

A  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos nºs. 18.275/2008 e 34.401/2024,

RESOLVE:

Art.  1º  Alterar  o  período  de  férias  do
servidor  abaixo  mencionado,  e  constante  na  Portaria  nº  2.439/2023,
passando a constar da seguinte forma:

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. Nº
PERÍODO DE

FÉRIAS
PERÍODO DE

FÉRIAS

KEILA CAMPOS LEAL FERREIRA AGENTE ADMINISTRATIVO CGM

 16/07/2024 a
30/07/2024 e
02/12/2024 a
16/12/2024 

16/07/2024 a
30/07/2024 e
17/02/2025 a
03/03/2025 

88933/2024

Art.  2º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de dezembro de 2024. 

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300340031003200310036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7200 - 10 de Dezembro de 2024

PORTARIA Nº 2.595/2024

ALTERA  PERÍODO  DE  FÉRIAS  DO
SERVIDOR  CONSTANTE  NA  PORTARIA
Nº 1.353/2024.

A  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos nºs. 18.275/2008 e 34.401/2024,

RESOLVE:

Art.  1º  Alterar  o  período  de  férias  do
servidor  abaixo  mencionado,  e  constante  na  Portaria  nº  1.353/2024,
passando a constar da seguinte forma:

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. Nº
PERÍODO DE

FÉRIAS
PERÍODO DE

FÉRIAS

MANOELA ATHAYDE VELOSO SASSO PROCURADOR PGM
02/01/2025 a
16/01/2025 

02/06/2025 a
16/06/2025

89817/2024

Art.  2º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de dezembro de 2024. 

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300340031003200310039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7200 - 10 de Dezembro de 2024

PORTARIA Nº 2.596/2024

DISPÕE  SOBRE  AFASTAMENTO  EM
VIRTUDE DE LUTO.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.401/2024, 

RESOLVE:

Art. 1º  Considerar de efetivo exercício o
afastamento  do  servidor  abaixo  mencionado,  em  virtude
de LUTO, no período de 08 (oito) dias, nos termos do artigo 56, inciso
III e artigo 152, inciso II, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais.

SERVIDOR
LOTAÇÃO A PARTIR DE PROC. Nº

PAULO ROBERTO RETORE MORENO SEMFA 23/11/2024 89192/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de dezembro de 2024.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300340031003200330039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7200 - 10 de Dezembro de 2024

PORTARIA Nº 2.597/2024

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA
POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA
FAMÍLIA.

A  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos  nºs.  18.275/2008 e  34.401/2024,
resolve:

Art.  1º Conceder licença  por  motivo  de
doença  em pessoa  da  família aos  servidores  abaixo  mencionados,
conforme  atestados  médicos  apresentados  e  anexos  aos  processos
respectivos, nos termos do Artigo 102 da Lei nº 4.009/1994, Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais, alterado pela Lei nº 7350/2015, e dos
Decretos nºs. 28.959/2019 e 33.608/2023.

SERVIDOR LOTAÇÃO DIAS INÍCIO PROC. Nº

CRISTIANE LIMA LIBERATO SEME 04 DIAS 03/12/2024 89872/2024 

FERNANDA AVELLAR DETORI QUADROS SEME 05 DIAS 10/11/2024 85037/2024 

MARIA APARECIDA VERLY BOTELHO SEME 01 DIA 03/12/2024 89871/2024 

SANDRA SANTOS VAILANTE SEME 30 DIAS 02/12/2024 89861/2024 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de dezembro de 2024.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300340031003300320030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7200 - 10 de Dezembro de 2024

PORTARIA Nº 2.598  /2024  

DISPÕE  SOBRE AFASTAMENTO DE
SERVIDORES PELA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS À JUSTIÇA ELEITORAL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos  nºs.  18.275/2008  e  34.401/2024,
tendo em vista o que consta nos processos nºs
resolve: 

RESOLVE:

Art.  1º Considerar autorizado o afastamento
de  expediente  aos  servidores  abaixo mencionados, nos  períodos
mencionados, tendo em vista a participação e prestação de serviços à Justiça
Eleitoral, com base no art. 56, Inciso V, da Lei nº 4.009/94.

SERVIDOR LOTAÇÃO PERÍODO PROC. Nº

CLEIDILANE JERONIMO DE OLIVEIRA SEME 23, 26, 27 e 30/12/2024 80251/2023 

ERIKA SARTÓRIO CHEIBUB DALTO SEME 16 e 17/12/2024 74700/2023 

POLYANA BORGES DE OLIVEIRA COSTA SEME 02/12/2024 86014/2024 

RENATA MOREIRA DAMASCO DE CARVALHO SEME 06/12/2024 85709/2024 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de dezembro de 2024.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300340031003300320033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7200 - 10 de Dezembro de 2024

DOM Nº 7199 DE 09/12/2024

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 254/2024.
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo
necessidades  da  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO -
SEMDEC 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO  COMERCIAL,  INDUSTRIAL  E  DE  SERVIÇOS  DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ACISCI 
OBJETO:  a realização de patrocínio para a campanha de Natal 2024 “Cachoeiro Natal
Feliz  é  Aqui”,  organizada  pela  Associação  Comercial,  Industrial  e  de  Serviços  de
Cachoeiro de Itapemirim – ACISCI, no período de 02 de novembro a 26 de dezembro de
2024. 
VALOR: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As  despesas  decorrentes  da  execução  do  Termo  de
Referência serão suportadas pelos recursos consignados no orçamento do Município de
Cachoeiro de Itapemirim, na seguinte dotação: 
ÓRGÃO: 11.01 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.025 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903976000 
FICHA/FONTE: 5672/150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
E TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS 
PRAZO: 31/12/2024.
DATA DA ASSINATURA: 06/12/2024
SIGNATÁRIOS: Dietrich  Kaschner  -  Secretário  Municipal  de  Desenvolvimento
Econômico e Ruberval da Silva Rocha - Presidente da Contratada.
PROCESSO: 60477 /2024

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300340030003600330034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM Nº 7200 DE 10/12/2024

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 256/2024.
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo
necessidades  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  GOVERNO  E  PLANEJAMENTO
ESTRATÉGICO – SEMGOV.
CONTRATADA: AZ TURISMO E VIAGENS LTDA-EPP 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
AGENCIAMENTO  E  FORNECIMENTO  DE  PASSAGENS  AÉREAS  NACIONAIS  E
INTERNACIONAIS (RESERVA, EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO,
CANCELAMENTO,  ENTREGA  E  REEMBOLSO  DE  BILHETES  DE  PASSAGENS
AÉREAS), através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme descritos no
Termo de Referência – Anexo I do Edital. cia – Anexo I do Edital.

LOTE ÚNICO – AMPLA CONCORRÊNCIA

Item Descrição Und. Quant.
Percentual de

Desconto
Valor Total

1

Prestação  de  Serviços  de  agenciamento  e  fornecimento  de
passagens  aéreas  nacionais,  operacionalizando  reserva,  emissão,
marcação, remarcação e reembolso de bilhetes de passagens aéreas, na
modalidade  de  remuneração  fixa  por  taxa  de  transação  (Transaction
Fee).

Serv. 1 26,20% R$ 148.000,00

VALOR: R$ 148.000,00 (cento e quarenta e oito mil reais).
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA: As  despesas  decorrentes  do  processo  licitatório
ocorrerão mediante empenho e liquidação, por conta das fontes de Recursos Ordinários,
conforme a seguir:
Órgão: 05
Unidade Orçamentária: 01
Projeto/Atividade: 2.014 - GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Elemento de Despesa: 33903301000 - PASSAGENS PARA O PAIS 
Ficha/Fonte de Recursos: 0540/150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 09/12/2024
SIGNATÁRIOS: Ronaldo Dias Junior - Secretário Municipal de Governo e Planejamento
Estratégico e Adriana Zanotti - Sócia da Contratada.
PROCESSO: 87242/2024

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300340032003000300038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7200 - 10 de Dezembro de 2024

HOMOLOGAÇÃO

O Município de Cachoeiro de Itapemirim, por intermédio da sua Autoridade Competente, torna pública a 
HOMOLOGAÇÃO do seguinte certame: Pregão Eletrônico nº 044/2024.

Objeto: Aquisição de Mobiliário em Geral, com lotes exclusivos e reserva de cota para Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte. Lotes 01,03,04 e 06,no valor total de R$ 61.440,00 (Sessenta e Um Mil e Qua-
trocentos e Quarenta Reais), em favor da ML DO BRASIL EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA, CNPJ: 
34.075.109/0001-00; Lote 07 no valor total de R$ 1.591,00 (Mil e Quinhentos e Noventa e Um Reais), em 
favor de QUALI CADEIRAS PLASTICAS LTDA, CNPJ 27.449.808/0001-07; Lotes 08, 11, 14, 16, 17 e 18, no valor
total de R$ 87.023,00 (Oitenta e Sete Mil e Vinte e Três Reais) em favor de GV3 COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA,
CNPJ 45.326.165/0001-96; Lotes 09 e 10, no valor total de R$ 73.830,00 (Setenta e Três Mil e Oitocentos e 
Trinta Reais, em favor de VITA PRIMER EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 17.316.406/0001-80; Lote 20, no 
valor total de R$ 4.276,80 (Quatro Mil e Duzentos e Setenta e Seis Reais e Oitenta Centavos), em favor de 
FGI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 26.204.948/0001-52; Lotes 21 e 22, no valor total de R$ 14.126,00 
(Quatorze Mil e Cento e Vinte e Seis Reais), em favor de VITOFLEX FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
PARA ESCRITÓRIO LTDA, CNPJ 08.379.450/0001-49 e Lotes 02, 05, 12, 13, 15 e 19, restaram FRACASSADOS.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09/12/2024

TATIANA DE OLIVEIRA SANT'ANA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7200 - 10 de Dezembro de 2024

AVISO DE SUSPENSÃO ‘SINE DIE’

O Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da Comissão de Contratação, torna pública a SUS-
PENSÃO “ sine die” da Concorrência Pública nº 010/2024 – Processo nº 11462/2024 -

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA SEMI 
AUTOMATIZADA E MANUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO TIPO DOMICILIAR, MANIPULAÇÃO DE RESÍDUOS, 
COLETA DE RESÍDUOS INERTES, COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS, DISPONIBILIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
CAIXAS ESTACIONÁRIAS, VARRIÇÃO MANUAL E MECANIZADA DE VIAS PÚBLICAS E LIMPEZA MECANIZADA, 
BEM COMO SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE LIMPEZA PÚBLICA, OPERAÇÃO DE TRANSBORDO DE RESÍDU-
OS SÓLIDOS DOMICILIARES E INERTES DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

Nova data será divulgada oportunamente.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09/12/2024.

Renata Lopes dos Santos Zagotto
Presidente

AVISO DE RETIFICAÇÃO

O Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da Comissão de Pregão, torna pública a RETIFICAÇÃO 
do edital do Pregão Eletrônico nº 041/2024.

Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Cor-
retiva de Ares Condicionados dos Tipos Cassete, Split, ACJ, Cortina de Ar, incluindo os Materiais e Equipa-
mentos Necessários às Manutenções com Peças Novas e Genuínas, e Serviços de Instalação, Reinstalação 
e Desinstalação destes Aparelhos.

Acolhimento das propostas a partir de 10/12/2024 às 14h.

Sessão de disputa dia 26/12/2024 às 13h.

Edital retificado disponível nos sites https://www.portaldecompraspublicas.com.br e cachoeiro.es.gov.br/
licitacao.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09/12/2024

Laís Cristina Gaspar Corrêa
Pregoeira Oficial
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7200 - 10 de Dezembro de 2024

RATIFICAÇÃO

Em cumprimento ao Artigo 72, § único da Lei Federal N.º 14.133/2021, a  SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT, no uso de suas atribuições legais,
torna  público  que  nos  autos  do  Processo  Administrativo  n.º  86730/2024,  RATIFICA a
contratação direta da empresa LAILLA NAYARA ALVES DE BRITO SOARES-ME, inscrita no
CNPJ sob o nº 19.592.715/0001-09 com sede na Rua Alcides Gomes de Moura, Nº 161,
Tabuleiro do Martins, Maceió/AL, CEP: 57.081-155,  no valor de  R$ 480,00 (quatrocentos e
oitenta  reais),  para  Contratação  da  Avaliadora/Parecerista  LAILLA NAYARA ALVES  DE
BRITO SOARES, para promover avaliação de 4 projetos culturais na área de cultura urbana,
inerentes a Lei nº 14.399/2022 - Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB),
inscrito nos Edital n.º 010/2024, por Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Artigo
74, inciso IV da Lei nº 14.133/2021.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 09 de Dezembro de 2024.

José Mário Ferreira do Carmo
Secretário Municipal de Cultura e Turismo (Interino) 
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RATIFICAÇÃO

Em cumprimento ao Artigo 72, § único da Lei Federal N.º 14.133/2021, a  SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT, no uso de suas atribuições legais,
torna  público  que  nos  autos  do  Processo  Administrativo  n.º  87191/2024,  RATIFICA a
contratação  direta  da  empresa  JANAINA CHAVIER SILVA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº
26.202.800/0001-89 com sede na Rua Barão de Loreto, Nº 16, Apto 201, Graça, Salvador/BA, CEP:
40.150-270,  no  valor  de  R$  120,00  (cento  e  vinte  reais),  para  Contratação  da
Avaliadora/Parecerista JANAINA CHAVIER SILVA, para promover avaliação de 1 projeto
cultural na área de artes visuais, inerentes a Lei nº 14.399/2022 - Política Nacional Aldir
Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), inscrito no Edital n.º 010/2024, por Inexigibilidade de
Licitação, com fundamento no Artigo 74, inciso IV da Lei nº 14.133/2021.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 09 de Dezembro de 2024.

José Mário Ferreira do Carmo
Secretário Municipal de Cultura e Turismo (Interino) 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300340031003500390038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7200 - 10 de Dezembro de 2024

RATIFICAÇÃO

Em cumprimento ao Artigo 72, § único da Lei Federal N.º 14.133/2021, a  SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT, no uso de suas atribuições legais,
torna  público  que  nos  autos  do  Processo  Administrativo  n.º  87190/2024,  RATIFICA a
contratação direta da empresa  MÁRCIA CRISTINA FERREIRA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº
40.399.700/0001-15 com sede na Rua Parati, Nº 681, Centro, Bombinhas/SC, CEP: 88.215-000, no
valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), para Contratação da Avaliadora/Parecerista MÁRCIA
CRISTINA FERREIRA, para promover avaliação de 5 projetos culturais na área de literatura,
inerentes a Lei nº 14.399/2022 - Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB),
inscrito  nos  Editais  n.º  009/2024  e  010/2024, por  Inexigibilidade  de Licitação,  com
fundamento no Artigo 74, inciso IV da Lei nº 14.133/2021.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 09 de Dezembro de 2024.

José Mário Ferreira do Carmo
Secretário Municipal de Cultura e Turismo (Interino) 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300340031003600300039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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RATIFICAÇÃO

Em cumprimento ao Artigo 72, § único da Lei Federal N.º 14.133/2021, a  SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT, no uso de suas atribuições legais,
torna  público  que  nos  autos  do  Processo  Administrativo  n.º  87187/2024,  RATIFICA a
contratação direta da empresa RICARDO LUIZ DE SOUZA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº
53.100.728/0001-51 com sede na  Rua  Maria  Buzato  Santos,  Nº  468,  Vila  Buzato,
Andradas/MG, CEP: 37.795-000 ,  no valor de  R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais),  para
Contratação do Avaliador/Parecerista RICARDO LUIZ DE SOUZA, para promover avaliação
de 3 projetos culturais na área de  história, inerentes a Lei nº 14.399/2022 - Política Nacional
Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), inscritos nos Editais n.º 009/2024 e 010/2024, por
Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Artigo 74, inciso IV da Lei nº 14.133/2021.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 09 de Dezembro de 2024.

José Mário Ferreira do Carmo
Secretário Municipal de Cultura e Turismo (Interino) 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300340031003600320032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

COMUNICADO DE PRORROGAÇÃO DE EDITAL

O Município de Cachoeiro de Itapemirim, por meio da Secretaria Municipal de Cidadania Trabalho e

Direitos Humanos – SEMCIT, INFORMA a todos os interessados que o prazo de inscrição para o

EDITAL DE ELEIÇÃO – PROCESSO ELEITORAL DO CONSELHO MUNICIPAL DA

JUVENTUDE –BIÊNIO 2025/2027”, foi prorrogado até as 23h59 do dia 21 de dezembro de

2024. O dia do pleito eleitoral também foi alterado para 23 de dezembro de 2024, sendo realizado

no mesmo horário e local descritos no edital. O presente comunicado, assim como o edital

e seus anexos, estão disponível no site oficial do município (www.cachoeiro.es.gov.br),

na aba Transparência/Editais, e foi devidamente publicado no Diário Oficial do Município.

Para informações adicionais ou esclarecimentos, os interessados podem entrar em contato

pelo e-mail semcit.cmj@cachoeiro.es.gov.br direcionando-se à Coordenadora

d e P o l í t i c a s P u b l i c a s P a r a J u v e n t u d e

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 09 de dezembro de 2024.

Thatiane Cardoso de Assis da Silva

Secretária Municipal de Cidadania, Trabalho e
Direitos Humanos.

DOM 7200 - 10 de Dezembro de 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
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DOM 7200 - 10 de Dezembro de 2024

EXTRATO DE   TERMO ADITIVO  

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato n° 048/2023-FMS

CONTRATANTE: Município de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS.

CONTRATADO:  VILA RICA IMÓVEIS  LTDA

OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº
048/2023-FMS pelo prazo de 12 (doze) meses, de acordo com o inciso II do artigo 57, da Lei 8666/93,
conforme autoriza sua Cláusula Oitava e reajuste do valor pelo índice Nacional de Preço ao Consumidor
- INCP conforme Cláusula Sexta a contar de 28/11/2024

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao presente termo aditivo estão programadas 
em dotação orçamentária própria, na seguinte classificação:

Órgão/Unidade: 16.02
Projeto/Atividade: 10.303.1642.2.156 
Natureza de Despesa: 33903910000 
Ficha/Fonte: 1110 – 150000150000

 Órgão/Unidade: 16.02
 Projeto/Atividade: 10.122.1638.2.143 
 Natureza de Despesa: 33903910000
 Ficha/Fonte: 059 - 150000150000 .

 Órgão/Unidade: 16.02
 Projeto/Atividade: 10.122.1638.2.143 
 Natureza de Despesa: 33903910000
 Ficha/Fonte: 1109 - 150000150000 

DATA DA ASSINATURA: 28/11/2024

PRAZO: 12 (doze) meses.

VIGÊNCIA: a partir de 28/11/2024

SIGNATÁRIOS: GEDSON ALVES DA SILVA Secretário Municipal de Saúde e EDUARDO MARTINS 
CARLETE – Sócio Administrador

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 11595/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

  68



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7200 - 10 de Dezembro de 2024

AGERSA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 007/2024 

Processo n°: 87047/2024 

Identificação do CidadES /TCE-ES: 2024.016E0100002.09.0016 

A Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de Cachoeiro de 
Itapemirim – AGERSA, torna público, através de sua Agente de Contratação, que 
realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento Maior Desconto, na hipótese 
do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal nº 34.649/2024 e demais 
legislação aplicável.  

O aviso de contratação direta e seus anexos estarão disponíveis no Portal de Compras do 
Governo Federal (https://www.gov.br/compras/ptbr/), Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP e site institucional da Agersa (https://www.agersa.es.gov.br/). 

Objeto: Contratação de serviços de gerenciamento do abastecimento de combustível dos 
veículos da frota da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados 
de Cachoeiro de Itapemirim – AGERSA por meio de implantação e operação de um 
sistema informatizado e integrado, com utilização de cartão magnético ou 
microprocessador e disponibilização de rede credenciada de postos de combustíveis, em 
conformidade com as especificações do Termo de Referência. 

Data de início do recebimento das propostas: 11/12/2024. 

Recebimento das propostas: A partir da disponibilização do Aviso no Sistema de 
Dispensa Eletrônica até o início da fase de lances. 

Fase de Lances: Dia 17/12/2024 - Horário de 12h às 18h. 

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

UASG: 927825 

Critério de Julgamento: Maior desconto na Taxa Administrativa. 

Preferência ME/EPP/Equiparadas: Não.  

Demais informações pelo telefone: 28 3199-1615 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de dezembro de 2024. 

Raphaela Stein Mauro 
Agente de Contratação 
Portaria n° 126/2023  
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PORTARIA Nº 106/2024 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE. 

O Diretor Presidente da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos 
Delegados de Cachoeiro de Itapemirim – AGERSA, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei n° 7.863/2020, RESOLVE: 

Art. 1º Considerar autorizada a concessão de licença para tratamento de saúde ao(a) 
servidor(a) abaixo mencionado, conforme atestado médico apresentado e anexo ao 
referido processo, nos termos do artigo 1° da Lei nº 7.607/2018:  

Servidor(a) Cargo Lotação Licença Processo: 

Julia Cruz da 
Silva 

Consultor 
Interno 

AGERSA Duração Início 89963/2024 

01 (um) 
dia 

04/12/2024 

Art. 2º Revogar as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de dezembro de 2024. 

Vanderley Teodoro de Souza 

Diretor Presidente - AGERSA 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300340031003500330032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA N° 107/2024 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE PRÊMIO INCENTIVO. 

O Diretor Presidente da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos 
Delegados de Cachoeiro de Itapemirim – AGERSA, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei nº 7.863/2020, RESOLVE: 

Art.1º- Considerar autorizado o afastamento do servidor municipal Augusto Milhorato 
Callegário, Diretor de Regulação I, pelo período de 05 (cinco) dias, a partir de 16 de 
dezembro de 2024, em virtude de Prêmio Incentivo referente a 2023, por se enquadrar 
nas disposições previstas na Lei n° 7.757/2019, conforme processo n° 90007/2024. 

Art.2º- Publique-se para todos os efeitos legais. 

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 09 de dezembro de 2024. 

Vanderley Teodoro de Souza 

Diretor Presidente - AGERSA 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300340031003500330035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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IPACI

PORTARIA Nº   244  /  20  24  

DESIGNA FISCAL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA  DO  SISTEMA  DE  PREVENÇÃO  E 
DETEÇÃO  DE  INCÊNDIO  E  INSTALAÇÃO  DO 
SISTEMA  DE  PROTEÇÃO  DE  DESCARGAS 
ATMOSFÉRICAS (SPDA).

O PRESIDENTE  EXECUTIVO  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – IPACI, Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 29.406/2020, resolve:

Art.  1º  Designar  a  Servidora  Pública  Municipal  ELISANGELA  PORTELLA 
SOBREIRA,  ocupante  do  cargo  efetivo  de  Engenheira  eletricista,  na  forma  do  Termo  de 

Cooperação  Técnica  n°  001/2024,  firmado  com  a  Secretaria  Municipal  de  Obras,  como  fiscal 

Técnica do presente contrato e o designar o servidor público municipal  ROGÉRIO FERRARE 
RAMOS, ocupante do cargo em comissão, com vínculo, de Assessor Técnico, Símbolo FG-AS1/N1, 

lotado no IPACI, como fiscal administrativo para acompanhar e fiscalizar o Contrato de execução de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva do Sistema de Prevenção e Detenção de Incêndio e  

instalação do Sistema de Proteção de Descargas Atmosféricas (SPDA), e outras demandas solicitadas 

pelo Corpo de Bombeiros Militar, no Centro Administrativo Hélio Carlos Manhães, com a empresa 

contratada,  PROSERVES COMERCIOS E SERVICOS DE SEGURANCA LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº  31.029.227/0001-93,  conforme processo de nº  10335/2023,  contrato de nº 
011/2024, nos termos do Art. 75, inciso I da Lei nº 14.133/2021.

Parágrafo  Único  -  Substituirá  o  fiscal  administrativo,  em  caso  de  impedimento  e/ou 

ausência, o servidor Lucas Manoel da Costa.

Art. 2º As principais atribuições do fiscal do contrato ora designado são:

I - Acompanhar, fiscalizar, atestar e zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 

contratuais; 

II - Verificar se os preços estão de acordo com o pactuado; 

III - Indicar eventuais glosas; 

IV - Dar ciência à Diretoria Administrativa do vencimento do contrato com 90 (noventa) 

dias de antecedência; 

V - Dar ciência a Presidência Executiva de qualquer irregularidade/ilegalidade detectada na 

fiscalização após os devidos registros das solicitações não atendidas;

VI – Verificar regularidade fiscal do contratado.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 09 de dezembro de 2024.

EDER BOTELHO DA FONSECA

Presidente Executivo

Rua Rui Barbosa – nº 24, Ap. 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES

CEP: 29.300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | ipaci.cachoeiro@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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PORTARIA Nº   245  /  20  24  

DESIGNA  FISCAL  DO  CONTRATO  DE 
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  CONFECÇÃO 
DE LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS.

O PRESIDENTE  EXECUTIVO  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – IPACI, Estado do Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 29.406/2020, 

resolve:

Art. 1º  Designar o Servidor Público Municipal  MILTON GARSCHAGEN ASSAD, 

ocupante do cargo efetivo de Engenheiro Civil, na forma do Termo de Cooperação Técnica n° 

001/2024,  firmado  com a  Secretaria  Municipal  de  Obras,  como fiscal  Técnico  do  presente 

contrato e o servidor público municipal  ROGÉRIO FERRARE RAMOS, ocupante do cargo 

em comissão, com vínculo, de Assessor Técnico, Símbolo FG-AS1/N1, lotado no IPACI, como 

fiscal  administrativo  para  acompanhar  e  fiscalizar  o  Contrato  de  prestação  de  serviço  de 

confecção  de  laudo  de  avaliação  de  imóveis  pertencentes  ao  Instituto  de  Previdência  do 

Município de Cachoeiro de Itapemirim, com a Empresa contratada,  SILVA EDIFICAÇÕES 
LTDA, inscrita  no CNPJ de nº  44.532.592/0001-68,  conforme processo de  nº  74816/2024, 

contrato de nº 021/2023, nos termos do artigo 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.

Parágrafo  Único  -  Substituirá  o  Fiscal  Técnico,  em  caso  de  impedimento  e/ou 

ausência,  a  servidora  Marcela  Carvalho  Mendes  Vieira  Machado,  ocupante  do  cargo  de 

Engenheiro Civil e substituirá o fiscal administrativo, em caso de impedimento e/ou ausência, o 

servidor Lucas Manoel da Costa.

Art. 2º As principais atribuições do fiscal do contrato ora designado são:

I - Acompanhar, fiscalizar, atestar e zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 

contratuais; 

II - Verificar se os preços estão de acordo com o pactuado; 

III - Indicar eventuais glosas; 

IV - Dar ciência à Diretoria Administrativa do vencimento do contrato com 90 (noventa) 

dias de antecedência; 

V - Dar ciência a Presidência Executiva de qualquer irregularidade/ilegalidade detectada 

na fiscalização após os devidos registros das solicitações não atendidas;

VI – Verificar regularidade fiscal do contratado.

Art.  3º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  as 

disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 09 de dezembro de 2024.

EDER BOTELHO DA FONSECA

Presidente Executivo

Rua Rui Barbosa – nº 24, Ap. 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES

CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3155-5364 | ipaci.cachoeiro@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
DIVULGA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 012/2024

ID (CIDADES):  2024.016E0800001.09.0015.
PROCESSO: 74816/2024.
RESPALDO LEGAL: Art. 75, inciso I da Lei nº 14.133/2021.
CONTRATADA: SILVA EDIFICAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
44.532.592/0001-68.
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIRIM.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de confecção de laudo 
de avaliação de imóveis  pertencentes ao Instituto  de Previdência  do Município  de 
Cachoeiro de Itapemirim de acordo com as especificações, quantidades e exigências 
estabelecidas no Projeto Básico.
VALOR TOTAL: R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais).
DATA DA ASSINATURA: 09 de dezembro de 2024.
VIGÊNCIA:  O prazo de vigência contratual será de 90 (noventa) dias corridos, com 
início no dia subsequente ao da assinatura do contrato, e terá duração pelo tempo de 
execução do contrato e será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for 
concluído no  período inicialmente previsto para execução, conforme previsão do art. 
111 da Lei nº 14.133/2021.
DADOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Gestão/Unidade: 72.01
Ficha/Fonte: 146-1802
Projeto/Atividade: 0912272532.188
Elemento de Despesa: 33903905000 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 
SIGNATÁRIOS: EDER BOTELHO DA FONSECA (PRESIDENTE DO IPACI), MIRIAN 
TAISA SILVA (REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA).

EDER BOTELHO DA FONSECA
PRESIDENTE EXECUTIVO
DECRETO Nº 29.406/2020
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CÂMARA MUNICIPAL

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 24232/2024
INEXIGIBILIDADE nº 20/2024

CONTRATADO:  BRK AMBIENTAL - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM S.A. 

CNPJ: 02.628.150/0001-70

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA O ANO DE 2025,  DE FORNECIMENTO
DE ÁGUA POTÁVEL ENCANADA e  COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO,  nas
dependências do estacionamento locado por esta Casa de Leis, segundo a previsão de
gastos  da  Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  –  durante  a  vigência  do  contrato
administrativo 07/2024, processo 7851/2024.

Valor estimado de R$ 2.950,00 (Dois Mil Novecentos e Cinquenta Reais)

Respaldado no inciso I, do artigo 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando  o
documento de justificativa da escolha do fornecedor,  RATIFICO a inexigibilidade de
licitação  para  contratação  da  empresa  BRK  AMBIENTAL  -  CACHOEIRO  DE

ITAPEMIRIM  S.A. , inscrita  sob  o  CNPJ:  02.628.150/0001-70  ,  objetivando  a
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL ENCANADA
e  COLETA E  TRATAMENTO  DE  ESGOTO,  nas  dependências  do  estacionamento
locado por esta Casa de Leis,

DETERMINO a publicação da presente ratificação para que produza os efeitos legais.
Publique-se e cumpra-se.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 09 de Dezembro de 2024.

Brás Zagotto
Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade

com o identificador 3100360037003700340038003A00540052004100, Documento
assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 540/2024. 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PRÊMIO 
INCENTIVO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAI; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Considerar autorizado o afastamento dos servidores 
efetivos mencionados abaixo, a título de Prêmio Incentivo, por se 
enquadrarem nas disposições contidas nas Leis nº 7757/2019 e nº 
6598/2012, conforme requerimento protocolado nesta Casa de Leis. 

Nome 
Total 
Dias 

Referência Data Início Data Final

Adriana Pessim de 
Oliveira 

05 
01/01/2023 a 
31/12/2023 

09/12/2024 13/12/2024

Rosa de Lima Cansoli 
Hemerly 

05 
01/01/2023 a 
31/12/2023 

09/12/2024 13/12/2024

Mateus Rebonato Santos 05 
01/01/2023 a 
31/12/2023 

26/12/2024 30/12/2024

Camila dos Reis Penha 
Moccelin Dussoni 

05 
01/01/2023 a 
31/12/2023 

26/12/2024 30/12/2024

Adriana da Silva 
Sampaio 

05 
01/01/2023 a 
31/12/2023 

16/12/2024 20/12/2024

Reginaldo Taddei Fiório 05 
01/01/2023 a 
31/12/2023 

16/12/2024 20/12/2024

Art. 2º – Publique-se para que produza todos os efeitos legais 
e administrativos 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 09 de dezembro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100360037003700370036003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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